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PORTARIA Nº 10, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2000

Aprova as Normas para o Ensino Profissional Marítimo

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições conferidas pelo Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pela Portaria nº 0013, de 30  de dezembro de 1997, do Diretor-Geral de Navegação, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Ensino Profissional Marítimo, regulamentada pelo Decreto            nº 94.536, de 29 de junho de 1987, e no Decreto-lei nº 828 de 05 de setembro de 1969, que institui o Fundo de Desenvolvimento do  Ensino Profissional Marítimo, regulamentado pelo Decreto nº 968 de 29 de outubro de 1993, e ainda levando em conta o disposto na Lei nº 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Aprovar as Normas para o Ensino Profissional Marítimo, que a esta acompanham.

Art. 2º As alterações, acréscimos e cancelamentos de folhas destas Normas serão efetuadas, quando necessário, por meio de Folhas de Distribuição de Modificações (FDM), emitidas e validadas por Ato Normativo específico desta Diretoria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 0026 de 28/JUN/99.

VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES

Vice-Almirante

Obs: O anexo encontra-se, na íntegra, p. 9 a 16.

